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PROJETO DE LEI N" 076120?5 - INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO "CUIDAR DE OUEM CUIDA", VOLTADO AS
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Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site

1 - Para acesso a lramilaÇão processualdo documenlo acima, dêverá ser informado na lela de consúlta o CPF. em se t.atando
de pessoa fisica, ou CNPJ. para pessoa jurídica, acompanhado no número do protocolo acima indicado.

2 O QR CODE, deste compÍovante. pode ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo.
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PROJETO DE LEt NO. 0+6T2O25

"INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO "CUIDAR

DE euEM culDA", voLTADo Às uÃss
lríptcls, t{o Ârúaro oo nrtutrttcípto og

trAtnNGA, e oÁ ourRAs
pnouoÊNcras".

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Itaüinga

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com o devido

respeito e acatamento, que depois de ouvido o Plenário na forma Regimental, vem a V. Exa., com

o devido respeito, submeter à apreciação do Plenário desta Casa Legislativa a presente indicação.

Na certeza da atenção e compreensão dos nobres pares, solicito que, após sua devida

aprovação em Plenário, a presente lndicação seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito

Municipal de ltaitinga/CE, para que, após análise, possa retornar a estâ Casa Legislativa na forma

de Mensagem.

Departamento Legislativo da Câmara Municipal de ltaitinga/CE,9!L de "b» de 2025
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FABÍOLA SILT'A DE SOUSA
Yereador (a) FARIOLA DO ACII.O\
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PROJETO DE LEI N". O? 6 TZOZS

"INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO "CUIDAR

DE euEM curDA", voLTADo Às ruÃss

aríptcas, No Ârrasrro oo lvtuNtcípto og

trAtttNGA, r oÁ ourRAs
pnovtoÊNcres".

A Vereadora que este subscreve, no exercício de suas atribuições legais, vem, com o

devido respeito, submeter à apreciação do Plenário desta Augusta Casa Legislativa a presente

lndicação, propondo ao Chefe do Poder Executivo Municipal a criação e instituição o Dia de

Mutirão de Exames às Mães Atípicas, a ser realizada anualmente a partir do dia 02 de abril,

passando a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município de ltaitinga.

Art. 1o Fica instituído, no âmbito do Município de ltaitinga, o Dia Municipal do "Cuidar de Quem

Cuida", voltado às mães atípicas, a ser comemorado anualmente no dia 02 de abril, passando a

integrar o Calendário Oficial de Eventos do Municipio.

Art. 2" O Dia Municipal do "Cuidar de Quem Cuida", voltado às mães atípicas, tem por objetivos:

| - Reconhecer, valorizar e dar visibilidade às mães de pessoas com deficiência, transtornos do

neurodesenvolvimento ou outras condições que demandam cuidado contínuo;

ll - Sensibilizar a sociedade ltaitinguense sobre os desafíos e demandas enfrentadas por essas

mães;

lÇ!

lll - Prom*Vr[]{" conscientização, inclusão, acolhimento e valorização

:llr.o J9no3 Âlv.s g.rào.o,25 - Ântônio lrigucl I CEP GI-a8l-l2A - ltôitirgale.



B LÉ6lstlt

CAMARA MUNICIPAL
DE ITAITINGA - CE

I lr I'l \\lU r !,1! ,, t t 'i ! '

Art.30 Em decorrência do Dia Municipal do "Cuidar de Quem Cuida", poderá ser realizado

anualmente o Projeto "Cuidar de Quem Cuida", oferecendo espaço de acolhimento, informação

e bem-estar às mães atípicas.

Art.40 O Projeto "Cuidar de Quem Cuida" poderá contar com:

l- Palestras e rodas de conversa sobre saúde emocional, física e direitos das famílias atípicas;

ll - Atendimento básico de saúde, incluindo exames de prevenção, consultas médicas,

odontológico, nutricionais e psicológicas.

lll- Atendimento Especializado na Policlínica Municipal, abrangendo diversas áreas da saúde;

lV - Orientações jurídicas e sociais sobre direitos e benefícíos;

V - Atividades de autocuidado e bem-estar;

Vl - Espaços de escuta e fortalecimento da rede de apoio;

Vll - Credenciamento de estacionamento especial e distribuíção de adesivos identificadores;

Vlll - Distribuição de materiais informativos

Art. 50 As ações poderão ser realizadas em parceria com:

l- Órgãos municipais poderão desenvolver trabalhos intersetoriais dentro das áreas de saúde,

educação, assistência social, cultura, esporte, segurança e transporte.

ll- Organizaçôes da sociedade civil, entidades de apoio às pessoas com deficiência e movimentos

sociais;

lll - A organização e realização do Dia Municipal do "Cuidar de Quem Cuida" poderão ser fêitas

em parceria e articuladas com a colaboração conjunta dos setores público, privado, da sociedade

civil e voluntários;
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Art.60 fu despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotaçóes orçamentárias próprias,

suplementadas se necessário.

Art.80 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

A DE SOT]SA
(a) DO ACII,()N

?qe Jonor Alvês Borbo3rl 23 - Ântônio Mlgucl I CCP 6l.AAl-12A - [olttngo/Co
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir, no âmbito do Município de ltaitinga, o Dia

Municipal do "Cuidar de Quem Cuida", a ser comemorado anualmente em 02 de abril, data

que também marca o Dia Mundial de Conscientização do Autismo.

A iniciativa busca reconhecer, valorizar e dar visibilidade às mães atípicas, mulheres que

exercem diariamente a nobre e árdua missão de cuidar de filhos com deficiência, transtornos do

neurodesenvolvimento ou condiçôes de saúde que demandam atenção contínua. Muitâs dessas

mães enfrentam, além da sobrecarga física e emocional, o isolamento social e a falta de suporte

adequado. Ao dedicar um dia específico a essas mulheres, o Município de ltaitinga reafirma seu

compromisso com a inclusão, o acolhimento e a valorização da vida, promovendo ações que

envolvam saúde, assistência social, orientação jurídica, atividades de autocuidado e bem-estar,

além de espaços de diálogo e fortalecimento da rede de apoio.

A realização do Dia Municipal do "Cuidar de Quem Cuida" permitirá ainda a articulação entre

o poder público, a iniciativa privada e a sociedade civil organizada, garantindo que diferentes

setores contribuam para ampliar o impacto social da ação.

Assim, esta proposta se apresenta como uma medida de grande relevância humana e social, que

busca não apenas reconhecer o papel das mães atípicas, mâs também oferecer-lhes suporte

concreto, fortalecendo laços comunitários e construindo uma cidade mais justa e solidária.

Diante disso, conto com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação deste Projeto de

Lei.

Confiante na sensibilidade dos nobres pares e do Poder Executivo, encaminho o presente Projeto
de Lei à apreciação desta Casa Legislativa.

Departamento Legislativo da Câmara Municipal de ltaitinga/CE, ü- a" Í'l G'bt'u ae ZOZS.

T'ABIOI,À S A DI.] SOUSA
Vereador lx) FABIOLA DO ACILON
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